
 

 

EDITAL - LICITAÇÃO 

 

DISPENSA Nº DV00003/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00003/2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM 

 

ÓRGÃO REALIZADOR: 

Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova 

Rua Urbano Barbosa, S/N - Centro - Feira Nova - PE  

CEP: 55715–000 - Tel.: (81) 3645–1156. 

E-mail: contratacaofn2024@gmail.com 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, Estado de Pernambuco, por meio do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 11.472.134/0001-21, torna público que, 

realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei 

Municipal nº 710, de 11 de dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 73, de 17 de novembro 

de 2023; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas 

neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
  

DATA INICIAL PARA ENVIO DA PROPOSTA 

E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DATA FINAL PARA ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 22 DE JANEIRO DE 2024, ATÉ ÀS 13:00H, 

NO ENVIO PRESENCIAL; 

DIA 22 DE JANEIRO DE 2024, ATÉ AS 23:59H, 

NO ENVIO ELETRÔNICO. 

DATA DE JULGAMENTO: DIA 23 DE JANEIRO DE 2024. 

HÓRARIO DE REFERÊNCIA: BRASÍLIA – DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
contratacaofn2024@gmail.com. 

 

1.0.DO OBJETO: 

1.1.Constitui objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço locação de 

Registradores Eletrônicos de Ponto com leitor biométrico, com cessão de uso de sistema de 

controle de frequência de entrada e saída de servidores públicos municipais, contemplando 

fornecimento dos softwares para gestão: monitoramento de conectividade, importação do 

banco de dados atual, garantia de funcionamento, em atendimento às necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Feira Nova–PE. 

 

2.0.JUSTIFICATIVA: 

A contratação de uma empresa para a prestação de serviço de locação de registradores 

eletrônicos de ponto com leitor biométrico, com cessão de uso de sistema de controle de 

frequência de entrada e saída de servidores públicos municipais, é uma medida importante 

para garantir a eficiência, a transparência e a segurança da gestão de recursos humanos da 

administração pública. Com esse serviço, é possível monitorar e fiscalizar o cumprimento da 
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jornada de trabalho dos servidores, evitando fraudes, atrasos, faltas e horas extras indevidas. 

Além disso, o sistema de controle de frequência permite gerar relatórios e dados estatísticos 

que auxiliam na tomada de decisões e na elaboração de políticas públicas voltadas para a 

valorização e o desenvolvimento dos servidores. 

 

3.0.DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL 

1 Prestação de serviço de locação de Registradores 

Eletrônicos de Ponto com leitor biométrico, com 

cessão de uso de sistema de controle de frequência 

de entrada e saída de servidores públicos 

municipais, contemplando fornecimento dos 

softwares para gestão: monitoramento de 

conectividade, importação do banco de dados 

atual, garantia de funcionamento, em atendimento 

às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 

Feira Nova–PE 

Mês 12 942,92 11.315,04 

  Total 11.315,04 

 

4.0.DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA: 

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Feira Nova - PE, para exercício de 

2024, na classificação abaixo: 

Recursos Próprios do Município de Feira Nova: 

3 – 0 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

10.301.0028.2060 0000 – Manutenção das Atividades da Atenção Básica 

10.302.0029.2064.0000 – Manutenção do Hospital 

10.304.0032.2070.0000 – Programa de Vigilância Sanitária 

33.90.39 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

5.0.DO VALOR ESTIMADO: 

5.1.O valor global estimado para contratação será de R$ 11.315,04 (onze mil trezentos e 

quinze reais e quatro centavos). 

 

6.0.DO PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO: 

 

6.1.A presente convocação para apresentação de Proposta ficará ABERTA POR UM 

PERÍODO DE 04 (QUATRO) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no sítio 

eletrônico oficial do município e Portal Nacional de Contratações Públicas, e as respectivas 

propostas e documentos poderão ser encaminhados nas formas apresentadas abaixo, 

preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 00003/2024. 

 

6.2.DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

6.2.2.Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 



 

 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição 

de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 

eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 

sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 

instituiu o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

6.2.2.1.Cópia da Cédula de Identidade ou outro equivalente do(s) sócio(s) da empresa; 

6.2.3.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

6.2.4.Certidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na 

forma da lei; 

6.2.4.1.Os licitantes sediados no Estado de Pernambuco deverão apresentar a Certidão de 

Regularidade Fiscal Estadual, nos termos vigente da lei; 

6.2.5.Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na 

forma da lei; 

6.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

FGTS–CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica 

Federal; 

6.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

6.2.8.Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, 

Inciso VI, da Lei 14.133/2021 (ANEXO III); 

6.2.9.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

6.2.10.Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o 

objeto licitado. 

 

6.3.PROPOSTA DE PREÇO: 

6.3.1.A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital. 

6.3.2.A propostas de preço que não estiver em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

6.3.3.Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

7.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1.Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

7.2.O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

7.3.A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4.Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo motivo justo 
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decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município de Feira Nova – PE. 

7.5.Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

7.5.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

7.5.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

7.5.3 – ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES; 

7.5.4 – ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Feira Nova - PE, 16 de janeiro de 2024. 

 

 

 

DARLENE CANDIDO GONZAGA DE LEMOS 

Secretária do Fundo de Saúde 

  



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0.OBJETO 

1.1.O objeto do presente Termo de Referência é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de empresa para prestação de serviço locação de Registradores Eletrônicos de 

Ponto com leitor biométrico, com cessão de uso de sistema de controle de frequência de 

entrada e saída de servidores públicos municipais, contemplando fornecimento dos softwares 

para gestão: monitoramento de conectividade, importação do banco de dados atual, garantia 

de funcionamento, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Feira 

Nova–PE. 

 

2.0.JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa para a prestação de serviço de locação de registradores 

eletrônicos de ponto com leitor biométrico, com cessão de uso de sistema de controle de 

frequência de entrada e saída de servidores públicos municipais, é uma medida importante 

para garantir a eficiência, a transparência e a segurança da gestão de recursos humanos da 

administração pública. Com esse serviço, é possível monitorar e fiscalizar o cumprimento da 

jornada de trabalho dos servidores, evitando fraudes, atrasos, faltas e horas extras indevidas. 

Além disso, o sistema de controle de frequência permite gerar relatórios e dados estatísticos 

que auxiliam na tomada de decisões e na elaboração de políticas públicas voltadas para a 

valorização e o desenvolvimento dos servidores.  

 

3.0.ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1.O software utilizado é uma plataforma totalmente web, sendo possível acessar de qualquer 

computador com internet, podendo ser acessado por mais de um usuário ao mesmo tempo. 

Uma plataforma completa e feita para tratar o ponto dos funcionários de uma ou mais 

empresas em um só lugar, atualmente a versão contratada conta com o limite de 350 

funcionários e 1 CNPJ onde todos esses funcionários cadastrados têm opção de efetuar a 

batida mobile usando celular ou tablet. 

3.2.No decorrer de sua tratativa de ponto surgir algum problema ou dúvida de como proceder, 

a empresa deverá prestar o serviço de suporte técnico remoto, para auxiliar a necessidade, sem 

limite de ligações ou atendimento por WhatsApp.  

3.3.Das funções específicas: 

 

a. Batida mobile com localização e ponto com foto; 

b. Inclusão de batida manual; 

c. Lançar justificativas; 

d. Anexar arquivo de atestado ou declaração de comparecimento; 

e. Lançar férias; 

f. Banco de horas; 

g. Gerar relatórios 

 

3.4.Suporte técnico e sistema para gerenciamento e acompanhamento de dados e frequência 

dos profissionais do Fundo Municipal de Saúde: 



 

 

 

3.4.1.Conter pastas funcionais digitalizadas que permitem:  

 

a. Acesso aos documentos de maneira facilitada, por meio de índices pré-estabelecidos e 

metadados; 

b. Eliminação de perdas de documentos por mau acondicionamento e armazenamento 

impróprio; 

c. Manuseio de documentos de forma digital; 

d. Guarda e recuperação de dados e informações dos documentos; 

e. Sistemas eletrônicos de processamento aderentes aos princípios arquivísticos e de 

gestão eletrônica de documentos; 

f. Possibilidade da automatização de processos de trabalho, trazendo mais agilidade e 

eficiência. 

 

4.0.DO SUPORTE TÉCNICO AOS SOFTWARES E MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS  

4.1.O suporte técnico aos softwares e equipamentos, durante a permanência do contrato 

deverá contemplar:  

a. Atualização de versões; 

b. Suporte presencial no máximo 24 (vinte quatro) horas após o chamado. Remoto ou 

telefone em um prazo máximo de 2 (duas) horas após a abertura do chamado; 

c. Na Sede da Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova; 

d. Durante o período de vigência do contrato, todas as adaptações na solução que forem 

implantadas, deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso do sistema; 

e. A mão de obra para manutenção preventiva e corretiva deve ser realizada por pessoas 

especializadas de seu próprio quadro de funcionários. 

 

5.0.DA EXECUÇÃO  

A. Plano, mensal de licença de software ezpoint web full (350 funcionários e um CNPJ) e 

suporte start, com atendimentos ilimitados via telefone e acesso remoto para sanar dúvidas 

e reparar problemas e software de equipamentos cobertos pelo identifick, de segunda a 

sexta, das 8:00 às 18:00 h, exceto feriados. 

1. Os locais a serem executados os serviços de digitalização serão: 

1.1. Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova – PE; 

1.2. Hospital Municipal Josefa Euzébia Rocha; 

1.3. Unidades da Atenção Básica; 

1.4. CAPS; 

1.5. Fisioterapia; 

1.6. Endemias. 

  

B. Deverão ser cumpridos os horários para a execução contratual em compatibilidade com o 

horário de expediente do órgão: 

1. Horário de Expediente: 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18 horas.  

C. Os arquivos digitalizados deverão ser entregues ao responsável pelo setor em que ocorreu a 

prestação dos serviços, bem como ao gabinete da secretária de saúde do município, onde 

passarão por análise da qualidade dos documentos anteriormente ao atesto da nota fiscal; 



 

 

D. Os arquivos digitalizados deverão ser salvos em arquivos PDF, com resolução mínima de 

300 DPI, no tipo monocromático. 

 

6.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

6.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, 

está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Início: 03 (três) dias; 

Conclusão: 12 (doze) meses. 

 

6.2.O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício 

financeiro de 2024, contados da data de assinatura do Contrato. 

  

7.0.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

serviço; 

7.2.Efetuar o pagamento à CONTRATADA, na forma convencionada neste termo de 

referência; 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio dos servidores designados 

como Representantes da Administração, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, exigindo seu 

fiel e total cumprimento; 

7.4.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

7.5.Recusar, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

7.6.Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, inclusive 

comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

Administração e endereço de cobrança; 

7.7.Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

  

8.0.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento administrativo 

bem como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada:  

8.1.1.Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 

humanos necessários para tanto; 

8.1.2.Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a 

ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses; 

8.1.3.Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da Lei Federal nº 14.133/21, com 

suas alterações; 

8.1.4.Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do 



 

 

objeto da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.;   

8.1.5.Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

que darão origem ao contrato; 

8.1.6.A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21; 

8.1.7.A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos 

materiais fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de 

qualquer produto fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada; 

8.1.8.Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da prestação 

dos serviços, respondendo por eles nos termos do Art. 121 da Lei Federal nº 14.133/21; 

8.1.9.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência 

da CONTRATANTE; 

8.1.10.Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com 

as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

8.1.11.Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 

contrato, qualquer anormalidade verificada; 

8.1.12.Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

8.1.13.Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o 

ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

8.1.14.Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na 

execução do contrato; 

8.1.15.Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e 

receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei; 

8.1.16.Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, 

ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e 

Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido 

contrato (Contrato Social ou Procuração); 

8.1.17.Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

8.1.18.Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 

judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados 

contra a CONTRATANTE por terceiros; 

8.1.19.Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada 

nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais; 

8.1.20.Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou 

municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 

infrações a que houver dado causa; 

8.1.21.Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações 

técnicas pertinentes. 

 

9.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1.O contrato ficará sujeito à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio 

constitucional da ampla defesa: 



 

 

9.1.1.Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 1% (um por cento) 

sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato 

não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as 

outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9.2. Em caso de inexecução total o parcial do contrato: 

9.2.1 Advertência; 

9.2.2 Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

9.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada. 

  

10.0.DA RESCISÃO 

10.1.A rescisão do respectivo contrato administrativo se operará independentemente de 

notificação prévia, desde que a empresa vencedora do certame licitatório deixe de cumprir as 

obrigações ora assumidas, e nos seguintes casos: 

I. A não conclusão do objeto contratado sem prejuízo da penalidade referida na cláusula 

anterior; 

II. Fato superveniente que implique na manifestação pelo Poder Público, de não 

atendimento de interesses públicos, em matéria de prioridade; 

III. Quando a empresa contratada descumprir com as obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, em especial as que ditam normas de segurança no trabalho. 

 

10.2.O Município de Feira Nova poderá, se o interesse público exigir, declarar rescindido de 

pleno direito o respectivo contrato administrativo, independente de interpelação judicial, não 

cabendo a empresa vencedora do certame licitatório qualquer direito à indenização ou 

ressarcimento. 

10.3.Se o Município de Feira Nova for impelido a tomar medidas judiciais para rescindir o 

respectivo instrumento, arcará a empresa vencedora do certame licitatório, com os honorários 

advocatícios da parte contrária, desde já, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

causa, com todos os ônus decorrentes da sucumbência. 

  

11.DOS CUSTOS 

11.1.O valor considerado, é o valor médio, de prestações de serviços com objeto similar ao 

objeto licitado, obtidos no site:  

 

https://prefmunfeiranova.fontedeprecos.com.br/cotacao/cotacoes/detalhes/8be87bbb-92ec-

4af6-ae09-02687db4235d  

 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL 

https://prefmunfeiranova.fontedeprecos.com.br/cotacao/cotacoes/detalhes/8be87bbb-92ec-4af6-ae09-02687db4235d
https://prefmunfeiranova.fontedeprecos.com.br/cotacao/cotacoes/detalhes/8be87bbb-92ec-4af6-ae09-02687db4235d


 

 

1 Prestação de serviço de locação de Registradores 

Eletrônicos de Ponto com leitor biométrico, com 

cessão de uso de sistema de controle de frequência 

de entrada e saída de servidores públicos 

municipais, contemplando fornecimento dos 

softwares para gestão: monitoramento de 

conectividade, importação do banco de dados 

atual, garantia de funcionamento, em atendimento 

às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 

Feira Nova–PE 

Mês 12 942,92 11.315,04 

  Total 11.315,04 

 

12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

 

13.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1.Apresentar no mínimo um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o 

objeto da contratação, conforme rege o inciso II do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14.0.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRA 

14.1.As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:  

Recursos Próprios do Município de Feira Nova:  

3 – 0 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

10.301.0028.2060 0000 – Manutenção das Atividades da Atenção Básica 

10.302.0029.2064.0000 – Manutenção do Hospital 

10.304.0032.2070.0000 – Programa de Vigilância Sanitária 

33.90.39 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

15.0. DIRETRIZES PARA EXCECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1.O serviço terá a duração de doze meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses da 

legislação vigente; 

15.2.O escopo geral da proposta deve corroborar com as ações previstas neste termo de 

referência, e a metodologia deverá estar de acordo com as diretrizes da Lei Federal nº 

14.133/2021 e legislação aplicável; 

15.3.A contratação deverá contemplar os seguintes documentos na instrução: 

a. Cadastro de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido no 

sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

b. Estatuto Social, Contrato Social ou instrumento equivalente; 

c. Cópia do documento de idade dos sócios/proprietários; 

d. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais; 

e. Certidão de Regularidade Fiscal relativa aos Tributos Estaduais; 

f. Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipal da sede da Contratada; 



 

 

g. Comprovante de regularidade com FGTS (CRF-FGTS); 

h. Proba de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i. Documentos comprobatórios da experiência na execução, por meio de Atestado de 

Capacidade Técnica, que indique a prestação de serviços compatível com o objeto 

dessa licitação”. 

 

16.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

16.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do 

atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

 

17.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

17.1.A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidores com 

conhecimento técnico inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE.  

17.1.1.Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 

 

Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor designado pela CONTRATANTE para 

acompanhar e supervisionar a execução dos serviços nas diversas e diferentes frentes de 

trabalho (ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), cabendo a este: 

 

a. Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informalizado disponibilizado pela 

CONTRATADA; 

b. Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas pela 

CONTRATADA junto à rede credenciada; 

c. Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 

d. Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a 

aplicação de penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou 

descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

e. Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos 

documentos e relatórios; 

f. Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas 

necessárias; 

g. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

h. Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado; 

i. Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 



 

 

CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza 

complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou 

incompatível com exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

j. Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar 

a adequação desses preços aos praticados no mercado não credenciado; 

k. Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das 

cotações efetuadas; 

l. Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 

 

Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente designado pela 

CONTRATANTE para o acompanhamento, por meio de sistema próprio, da fiscalização 

deste Contrato, desde o início de contratação até o término de sua vigência, 

(ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a este. 

 

a. Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(is), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste 

contrato; 

b. Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento; 

c. Apoiar o(s) Fiscal(is) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo o 

processo a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua regular 

instrução; 

d. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

e. Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) 

e o estabelecido neste Contrato; 

f. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as 

responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, 

no que concerne a execução do objeto contratado; 

g. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da 

CONTRATANTE; 

h. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato. deverão ser 

prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE; 

i. A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE. Prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 

atender prontamente às reclamações formuladas. 

 

18. RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

18.1.São razões da escolha do fornecedor: a apresentação de toda a documentação referente à 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, bem como a oferta do menor preço 

global dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que caracteriza a proposta 

mais vantajosa a Secretaria de Saúde. 

 

 

HELENO DO NASCIMENTO ANDRÉ NETO 

Planejamento – Sec. de Gestão 

  



 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA Nº DV00003/2024 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço locação de Registradores 

Eletrônicos de Ponto com leitor biométrico, com cessão de uso de sistema de controle de 

frequência de entrada e saída de servidores públicos municipais, contemplando fornecimento 

dos softwares para gestão: monitoramento de conectividade, importação do banco de dados 

atual, garantia de funcionamento, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de 

Saúde de Feira Nova–PE. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL 

1 Prestação de serviço de locação de Registradores 

Eletrônicos de Ponto com leitor biométrico, com 

cessão de uso de sistema de controle de frequência 

de entrada e saída de servidores públicos 

municipais, contemplando fornecimento dos 

softwares para gestão: monitoramento de 

conectividade, importação do banco de dados 

atual, garantia de funcionamento, em atendimento 

às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 

Feira Nova–PE 

Mês 12   

  Total  

 

Valor Global da Proposta:   

Validade da Proposta: 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da empresa contratada. 

 

Razão social – CNPJ 

Endereço: 

 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

 

 

Local, ________ de ________________ de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

CPF nº 

 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

  



 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

REF.: DISPENSA DE VALOR Nº DV00003/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

 

 

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, 

Inciso VI, da Lei 14.133/2021. 

 

 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º 

inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não 

possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo 

existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação 

vigente. 

 

 

Local e Data. 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: A declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 

  



 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

DISPENSA Nº DV00003/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00003/2024 

 

CONTRATO Nº: ..../...-SDC 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

“MUNICIPIO DE FEIRA NOVA, POR MEIO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA ........”, PARA O 

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, Estado 

de Pernambuco, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - Rua Santos Dumont, 62 - 

Centro - Feira Nova - PE, CNPJ nº 11.472.134/0001-21, neste ato representado pela 

Secretária Municipal de Saúde DARLENE CÂNDIDO GONZAGA DE LEMOS, Brasileira, 

Casada, Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Margarida Ramalho, S/N - Centro - Feira 

Nova - PE, CPF nº 056.461.424-66, Carteira de Identidade nº 6995422 SDS/PE, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº 

........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - 

......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 

regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa nº DV00003/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Municipal nº 710, de 11 de dezembro de 2023; Decreto 

Municipal nº 73, de 17 de novembro de 2023; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, 

às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada em ..., tem por objeto: Contratação de 

empresa para prestação de serviço locação de Registradores Eletrônicos de Ponto com leitor 

biométrico, com cessão de uso de sistema de controle de frequência de entrada e saída de 

servidores públicos municipais, contemplando fornecimento dos softwares para gestão: 

monitoramento de conectividade, importação do banco de dados atual, garantia de 

funcionamento, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Feira 

Nova–PE. 

 

A prestação dos serviços deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições 

expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, 

processo de Dispensa nº DV00003/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será 

realizado na forma integral. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 



 

 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Município de Feira Nova: 

3 – 0 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

10.301.0028.2060 0000 – Manutenção das Atividades da Atenção Básica 

10.302.0029.2064.0000 – Manutenção do Hospital 

10.304.0032.2070.0000 – Programa de Vigilância Sanitária 

33.90.39 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos serviços e emissão da 

nota fiscal devidamente atestado pelo setor competente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação, está abaixo indicado e será 

considerado da assinatura do Contrato: 

Início: 02 (dois) dias; 

Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 

2024, considerada da data de assinatura do respectivo Contrato.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

serviço; 

 

b. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, na forma convencionada neste termo; 

 

c. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio dos servidores designados 

como Representantes da Administração, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, exigindo 

seu fiel e total cumprimento; 

 

d. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

 

e. Recusar, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações estabelecidas neste 

Termo; 

 

f. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, inclusive 

comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

Administração e endereço de cobrança; 

 



 

 

g. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento administrativo 

bem como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada:  

 

a. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 

humanos necessários para tanto; 

b. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a 

ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses; 

c. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da Lei Federal nº 14.133/21, 

com suas alterações; 

d. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto 

da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.; 

e. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação que darão origem ao contrato; 

f. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21; 

g. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais 

fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer 

produto fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada; 

h. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da prestação dos 

serviços, respondendo por eles nos termos do Art. 121 da Lei Federal nº 14.133/21; 

i. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência 

da CONTRATANTE; 

j. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

k. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 

contrato, qualquer anormalidade verificada; 

l. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

m. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o 

ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

n. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na 

execução do contrato; 

o. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei; 

p. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou 

seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e 

Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido 

contrato (Contrato Social ou Procuração); 

q. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 



 

 

r. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, 

por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a 

CONTRATANTE por terceiros; 

s. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada 

nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais; 

t. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou 

municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 

infrações a que houver dado causa; 

u. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações 

técnicas pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 

supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções: 

 

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 



 

 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 

pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM 

= encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, 

assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 

últimos doze meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO: 

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 

para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

 

Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas 

mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor 

máximo a ser pago para a correspondente contratação. 

 

 SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 

 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 

competente; 

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada; 

c. Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos; 

d. Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

e. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

f. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

g. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais; 

h. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância 

das exigências contratuais e legais; 

i. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 

não seja ultrapassado; 

j. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

k. Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e 



 

 

fiscalização. 

 

 SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 

 

a. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da 

contratada; 

b. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do contrato; 

c. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos; 

d. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos; 

e. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

f. Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se 

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, 

para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade 

superior ao especificado e aceito pela Administração; 

g. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

h. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 

detalhado; 

i. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei Federal nº 

13.709/18. 

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d. Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

f. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 



 

 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-

los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei Federal nº 13.709/18, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme 

Art. 37, da Lei Federal nº 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Feira Nova. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

 

Feira Nova - PE, ... de ............... de ..... 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

___________________________________ 

........  

  

 

  

___________________________________ 

........ 

 

PELO CONTRATANTE 

 

___________________________________ 

........ 

 

PELO CONTRATADO 

 

___________________________________ 

......... 

 


